
 
  
 
 
 
 

RELAÇÃO DAS INSCRIÇÕES INDEFERIDAS E ABERTURA DE PRAZO PARA RECURSO 

 

 A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, no uso das atribuições conferidas através da Resolução n° 01/2015, 

após análise das inscrições dos candidatos ao Pleito Eleitoral para Conselheiros Tutelares do Município de Taiaçu, 

publica a relação de candidatos com inscrições INDEFERIDAS:  

 

 

N° DA 
INSCRIÇÃO  

NOME DO CANDIDATO MOTIVO DO INDEFERIMENTO 

 

06 

  

Araci Iranda de Souza 

 

Não atendeu ao requisito exigido no item 

VI, art. 3º. do Edital nº 01/2015. 

 

10 

  

Tatiane Munize Pinto da Costa 

 

Não atendeu ao requisito exigido no item 

V, art. 3º. do Edital nº 01/2015. 

 

  

I -  O candidato poderá interpor recurso junto à Comissão Especial Eleitoral no prazo de 03 dias úteis, 

contados da publicação desta relação. 

II – Os recursos deverão ser protocolados na sede da Prefeitura Municipal de Taiaçu, situada na Rua 

Raul Maçone nº 306, nos horários das 9 às 11 horas, e das 13 às 17 horas. 

 

  Taiaçu, 14 de Agosto de 2015. 

 

 

________________________________ 
Edna do Carmo Fermino de Araújo 

Coordenador da Comissão Especial Eleitoral 

 

 
 
 
 
 


